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Concede licença-prêmio à servidora pública
municipal e dá outras providências.

MrRo MÜLBETER, prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do RioGrande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, com
base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público Municipal de Derrubadas (Lei Mun. norsztes),

CONCEDE

À servidora municipal, cACrANr MrcHELr scAprNr, professora,
lotada na Escola Municipal de Educação Infantil Meu Primeiro passo, 10 (dez) meses e 23(vinte e três) dias de licença-prêmio, a paftir de 03/0212025 a 22liz2025, referente aos
seguintes períodos aquisitivos :

Período de 1110312002 a lol02l20o7: 01 (um) mês e 23 (vintee três) dias;
Período de 1110312007 a 10103120t2:03 (três) meses;
Período de lll03l20l2 a 10103120t7: 03 (três) -"r.r;
Períodos de: lll03l20l7 a2610512020; e de 0l/01120;22 a t411012023:03 (três) meses.

Nos termos do Inciso IX, do Art. 8o da Lei Federal no r73, de 27 de
maio de 2020, o período de 27105/2020 a 3lll2l202L não foi computado como período
aquisitivo para fins de concessão de Licença- prêmio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas,2g de janeiro de2025.
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MTRo MÜLBEIER
Prefeito Municipal
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